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Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 18471.001409/2006-66 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 2402-000.790  –  2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 9 de outubro de 2019 

Assunto DILIGÊNCIA 

Recorrente ISABELA DE FÁTIMA TORRES DE SÁ SANTOS DINIZ 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil preste as informações solicitadas, nos termos do voto que segue na resolução, 

consolidando o resultado da diligência, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá 

ser cientificada à contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira – Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Gregório Rechmann Junior – Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da 

Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, 

Wilderson Botto (Suplente Convocado), Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael 

Mazzer de Oliveira Ramos. 

 

Relatório 

Por bem descrever os fatos ocorridos até a decisão de primeira instância, 

transcreveremos o relatório constante do Acórdão nº 13-27.546, da Delegacia da Receita Federal 

do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ, fl. 440: 
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  18471.001409/2006-66 2402-000.790 Resolução 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/10/2019 DILIGÊNCIA ISABELA DE FÁTIMA TORRES DE SÁ SANTOS DINIZ FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 24020007902019CARF2402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil preste as informações solicitadas, nos termos do voto que segue na resolução, consolidando o resultado da diligência, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá ser cientificada à contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.
 
   Por bem descrever os fatos ocorridos até a decisão de primeira instância, transcreveremos o relatório constante do Acórdão nº 13-27.546, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ, fl. 440:
 /
 /
 /
 Ao julgar a impugnação, em17/12/2009, a 7ª Turma da DRJ/RJ2, por unanimidade de votos, conclui pela sua improcedência, conforme assim restou ementado no decisum:
 /
 Cientificada da decisão de primeira instância, em 16/6/2011, segundo o Aviso de Recebimento (AR) de fl. 449, a Contribuinte interpôs o recurso voluntário de fls. 456 e seguintes, alegando, em síntese, (i) a prescrição intercorrente no presente PAF, caso o mesmo não fosse julgado até 17/11/2011, considerando que a lavratura do auto de infração ocorreu no dia 17/11/2006; (ii) a busca da verdade material no processo administrativo fiscal, com a juntada de documentos complementares em sede de recurso voluntário; (iii) o efeito confiscatório da multa aplicada; e (iv) ilegalidade da Taxa SELIC.
 É o relatório.
 Voto
 Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal em decorrência da apuração, pela fiscalização, de três infrações à legislação do IRPF, tendo a Contribuinte, desde da impugnação apresentada, contestado apenas a infração relativa aos rendimentos excedentes ao lucro presumido / arbitrado pagos a sócio ou acionista.
 No Termo de Verificação Fiscal (fl. 256), a fiscalização, sobre a infração em questão, destacou que:
 //
 (...)
 /
 /
 Como se vê, a Fiscalização, em face da ausência dos livros contábeis da fonte pagadora referente aos lucros declarados pela Contribuinte em suas DAA Anos-Calendário 2001, 2002 e 2004, apurou o lucro presumido passível de distribuição com base na DIPJ da empresa Ipabo (fonte pagadora) e, ao confrontar este resultado com aqueles valores declarados pela Recorrente, apurou um excesso de lucro distribuído passível de tributação, conforme acima demonstrado.
 Com vistas a demonstrar que o lucro efetivo da pessoa jurídica foi efetivamente superior ao lucro presumido e, assim, afastar a tributação perpetrada pela fiscalização, a Contribuinte apresentou, junto com a impugnação, o Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados (fls. 428, 429 e 431).
 A DRJ, em face dos documentos e esclarecimentos apresentados, manteve incólume o lançamento fiscal, nos seguintes termos, em síntese:
 /
 /
 Como se vê, o órgão julgador reconhece a possibilidade de isenção do IR incidente sobre a parcela do lucro que exceder o lucro presumido, desde que seja demonstrado, por meio de escrituração contábil, que o lucro efetivo é superior àquele presumido.
 No caso em análise, considerando que os Demonstrativos de Lucros e Prejuízos Acumulados apresentados pela então Impugnante não estavam acompanhados da respectiva documentação contábil, a DRJ julgou improcedente a defesa apresentada, mantendo o lançamento fiscal nos termos sumariamente descritos acima.
 Pois bem!!
 Em sede recurso voluntário, com vistas a demonstrar que o lucro efetivo apurado pela PJ foi efetivamente superior ao lucro presumido e, assim, afastar a exigência fiscal em análise, a Contribuinte, pugnando pela verdade material no processo administrativo fiscal, trouxe aos autos documentação complementar àquela outrora apresentada, referente, justamente, aos registros contábeis da companhia IPABO LTDA, a partir da fl. 468 do e-processo.
 Analisando-se os documentos em questão, e sem que isso represente qualquer juízo de valor, verifica-se, à primeira vista, que os valores neles registrados conferem com aqueles declarados nas DIPJs ACs 2001, 2002 e 2004 � base utilizada pela fiscalização para apurar o limite de lucro passível de distribuição � bem como com os Demonstrativos de Lucros e Prejuízos Acumulados, documentos apresentados pelo Contribuinte junto com a impugnação, com vistas a demonstrar que o lucro efetivo apurado pela PJ foi efetivamente superior ao lucro presumido.
 Confira-se, por exemplo, os documentos referentes ao ano-calendário 2001:
 * DIPJ (fl. 275), evidenciando uma receita bruta de no total de R$ 44.200,00 (R$ 8.000,00 + R$ 36.200,00)
 /
 /
 * Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados (fl. 428), evidenciando um lucro líquido no montante de R$ 32.325,59, com distribuição de R$ 18.000,00
 /
 
 
 * Demonstração do Resultado do Exercício (fl. 475), evidenciando a receita operacional no montante de R$ 44.200,00, o resultado do exercício antes das provisões no valor de R$ 32.325,59, bem como os lucros distribuídos aos sócios, no valor de R$ 18.000,00
 /
 Como se vê, os documentos ora apresentados pela Contribuinte, consubstanciados nos registros contábeis da sociedade Ipabo LTDA, guardam pertinência de valor com aqueles outros já constantes dos autos.
 Registre-se entretanto que, os registros contábeis em questão se tratam de documentos em relação aos quais a fiscalização não teve acesso e que, em tese e a princípio, podem ter repercussão no lançamento fiscal.
 Neste contexto, à luz do princípio da verdade material, paradigma do processo administrativo fiscal, entendo ser imprescindível, no caso vertente, a conversão do presente julgamento em diligência para a Unidade de Origem para que a autoridade administrativa fiscal, preste os seguintes esclarecimentos:
 Com base nos documentos existentes nos autos � notoriamente os registros contábeis anexos ao recurso voluntário a partir da fl. 468 do e-processo, e os esclarecimentos apresentados pela Contribuinte em sede de impugnação e/ou de recurso voluntário, qual foi o efetivo lucro apurado pela companhia IPABO LTDA (CNPJ 04.380.389/0001-07), nos anos-calendários 2001, 2002 e 2004? Foram tributados?
 Os valores referentes à resposta do item a) tem efetivamente lastro / embasamento nos documentos contábeis constantes nos presentes autos a parti da fl. 468 do e-processo?
 Elaborar Informação Fiscal conclusiva, descrevendo, de forma detalhada, o lucro efetivamente apurado pela companhia IPABO LTDA (CNPJ 04.380.389/0001-07), nos anos-calendários 2001, 2002 e 2004 e, por conseguinte, os montantes dos lucros distribuídos em excesso, se for o caso.
 Intimar a Contribuinte do resultado da diligência fiscal, para, querendo, apresentar competente manifestação, no prazo de 30 dias.
 Após, retornar os autos para este Conselho para prosseguimento do julgamento do recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior
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Ao julgar a impugnação, em17/12/2009, a 7ª Turma da DRJ/RJ2, por 

unanimidade de votos, conclui pela sua improcedência, conforme assim restou ementado no 

decisum: 
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Cientificada da decisão de primeira instância, em 16/6/2011, segundo o Aviso de 

Recebimento (AR) de fl. 449, a Contribuinte interpôs o recurso voluntário de fls. 456 e 

seguintes, alegando, em síntese, (i) a prescrição intercorrente no presente PAF, caso o mesmo 

não fosse julgado até 17/11/2011, considerando que a lavratura do auto de infração ocorreu no 

dia 17/11/2006; (ii) a busca da verdade material no processo administrativo fiscal, com a juntada 

de documentos complementares em sede de recurso voluntário; (iii) o efeito confiscatório da 

multa aplicada; e (iv) ilegalidade da Taxa SELIC. 

É o relatório. 

Voto 

Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal 

em decorrência da apuração, pela fiscalização, de três infrações à legislação do IRPF, tendo a 

Contribuinte, desde da impugnação apresentada, contestado apenas a infração relativa aos 

rendimentos excedentes ao lucro presumido / arbitrado pagos a sócio ou acionista. 

No Termo de Verificação Fiscal (fl. 256), a fiscalização, sobre a infração em 

questão, destacou que: 

 

(...) 
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Como se vê, a Fiscalização, em face da ausência dos livros contábeis da fonte 

pagadora referente aos lucros declarados pela Contribuinte em suas DAA Anos-Calendário 2001, 

2002 e 2004, apurou o lucro presumido passível de distribuição com base na DIPJ da empresa 

Ipabo (fonte pagadora) e, ao confrontar este resultado com aqueles valores declarados pela 

Recorrente, apurou um excesso de lucro distribuído passível de tributação, conforme acima 

demonstrado. 

Com vistas a demonstrar que o lucro efetivo da pessoa jurídica foi efetivamente 

superior ao lucro presumido e, assim, afastar a tributação perpetrada pela fiscalização, a 

Contribuinte apresentou, junto com a impugnação, o Demonstrativo de Lucros e Prejuízos 

Acumulados (fls. 428, 429 e 431). 

A DRJ, em face dos documentos e esclarecimentos apresentados, manteve 

incólume o lançamento fiscal, nos seguintes termos, em síntese: 
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Como se vê, o órgão julgador reconhece a possibilidade de isenção do IR 

incidente sobre a parcela do lucro que exceder o lucro presumido, desde que seja demonstrado, 

por meio de escrituração contábil, que o lucro efetivo é superior àquele presumido. 

No caso em análise, considerando que os Demonstrativos de Lucros e Prejuízos 

Acumulados apresentados pela então Impugnante não estavam acompanhados da respectiva 

documentação contábil, a DRJ julgou improcedente a defesa apresentada, mantendo o 

lançamento fiscal nos termos sumariamente descritos acima. 

Pois bem!! 

Em sede recurso voluntário, com vistas a demonstrar que o lucro efetivo apurado 

pela PJ foi efetivamente superior ao lucro presumido e, assim, afastar a exigência fiscal em 

análise, a Contribuinte, pugnando pela verdade material no processo administrativo fiscal, trouxe 

aos autos documentação complementar àquela outrora apresentada, referente, justamente, aos 

registros contábeis da companhia IPABO LTDA, a partir da fl. 468 do e-processo. 

Analisando-se os documentos em questão, e sem que isso represente qualquer 

juízo de valor, verifica-se, à primeira vista, que os valores neles registrados conferem com 

aqueles declarados nas DIPJs ACs 2001, 2002 e 2004 – base utilizada pela fiscalização para 

apurar o limite de lucro passível de distribuição – bem como com os Demonstrativos de Lucros e 

Prejuízos Acumulados, documentos apresentados pelo Contribuinte junto com a impugnação, 

com vistas a demonstrar que o lucro efetivo apurado pela PJ foi efetivamente superior ao lucro 

presumido. 

Confira-se, por exemplo, os documentos referentes ao ano-calendário 2001: 

* DIPJ (fl. 275), evidenciando uma receita bruta de no total de R$ 44.200,00 (R$ 

8.000,00 + R$ 36.200,00) 
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* Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados (fl. 428), evidenciando um 

lucro líquido no montante de R$ 32.325,59, com distribuição de R$ 18.000,00 

 

 

Fl. 580DF  CARF  MF



Fl. 7 da Resolução n.º 2402-000.790 - 2ª Sejul/4ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 18471.001409/2006-66 

 

 

* Demonstração do Resultado do Exercício (fl. 475), evidenciando a receita 

operacional no montante de R$ 44.200,00, o resultado do exercício antes das provisões no valor 

de R$ 32.325,59, bem como os lucros distribuídos aos sócios, no valor de R$ 18.000,00 

 

Como se vê, os documentos ora apresentados pela Contribuinte, consubstanciados 

nos registros contábeis da sociedade Ipabo LTDA, guardam pertinência de valor com aqueles 

outros já constantes dos autos. 

Registre-se entretanto que, os registros contábeis em questão se tratam de 

documentos em relação aos quais a fiscalização não teve acesso e que, em tese e a princípio, 

podem ter repercussão no lançamento fiscal. 

Neste contexto, à luz do princípio da verdade material, paradigma do processo 

administrativo fiscal, entendo ser imprescindível, no caso vertente, a conversão do presente 

julgamento em diligência para a Unidade de Origem para que a autoridade administrativa fiscal, 

preste os seguintes esclarecimentos: 

a) Com base nos documentos existentes nos autos – notoriamente os registros 

contábeis anexos ao recurso voluntário a partir da fl. 468 do e-processo, e os 

esclarecimentos apresentados pela Contribuinte em sede de impugnação e/ou 

de recurso voluntário, qual foi o efetivo lucro apurado pela companhia IPABO 

LTDA (CNPJ 04.380.389/0001-07), nos anos-calendários 2001, 2002 e 2004? 

Foram tributados? 
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b) Os valores referentes à resposta do item a) tem efetivamente lastro / 

embasamento nos documentos contábeis constantes nos presentes autos a parti 

da fl. 468 do e-processo? 

c) Elaborar Informação Fiscal conclusiva, descrevendo, de forma detalhada, o 

lucro efetivamente apurado pela companhia IPABO LTDA (CNPJ 

04.380.389/0001-07), nos anos-calendários 2001, 2002 e 2004 e, por 

conseguinte, os montantes dos lucros distribuídos em excesso, se for o caso. 

d) Intimar a Contribuinte do resultado da diligência fiscal, para, querendo, 

apresentar competente manifestação, no prazo de 30 dias. 

e) Após, retornar os autos para este Conselho para prosseguimento do 

julgamento do recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Gregório Rechmann Junior 
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